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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
ADVOCACIA ADMINISTRATIVA. INVERSÃO DA ORDEM DE 
INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS. AUSÊNCIA NULIDADE. 
OITIVA REALIZADA POR CARTA PRECATÓRIA. ART. 222 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – CPP. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Nos termos da jurisprudência consolidada por esta Corte, 
"a inversão da oitiva de testemunhas de acusação e defesa não configura 
nulidade quando a inquirição é feita por meio de carta precatória, cuja 
expedição não suspende a instrução criminal, a teor do que dispõe o art. 
222 do Código de Processo Penal. Precedentes" (AgRg no RHC 
105.154/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 4/2/2019).

2.  Agravo desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro 

Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 

 
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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